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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 162
Senhores Deputados.— O projecto de 

lei n.° 106-Y, elaborado pelo nosso co
lega Sr. Jaime de Andrade Yilares (em 
substituição do primitivamente apresen
tado, n.° 7-DD, sôbre o mesmo assunto) 
e a respeito do qual a vossa comissão de 
obias públicas e minas vai emitir o seu 
parecer, merece, muito em especial, o 
vosso atento estudo, pois refere-se a um 
problema de tam magna importância para 
a economia e indústria nacionais que dêle 
pode depender, em grande parte, o de
senvolvimento e progresso rápido do nosso 
país. Dedicou-lhe a comissão toda a sua 
atenção, tendo-o analisado com o maior 
cuidado, parecendo-lhe que, introduzidas 
nele as pequenas alterações indicadas, de
verá merecer a vossa aprovação. Com o 
fim de vos facilitar a sua análise, vai a 
vossa comissão de obras públicas e mi
nas elucidar-vos o melhor que pode sôbre 
o referido projecto, procurando tanto 
quanto possível, e o assunto o permita, 
sintetizar as suas considerações, paten
teando-vos o seu interesse sem exagêro de 
leituras e citações demasiado extensas e, 
em geral, fastidiosas.

Tudo que se relacione com a nossa 
produçãç mineira tem particular impor
tância. E Portugal um país dispondo de 
minas de volfrâmio de grande valor, e 
que últimamente tem adquirido um desen
volvimento notável, efectuando-se uma ex
tracção tam elevada que, sem exagêro, 
podemos afirmar termos hoje um apreciá
vel pêso na balança avaliadora das pro
duções dos diferentes países. Penâ é que 
a nossa metalurgia, indústrias ànexas e 
os recursos de quo dispomos para a ma
nipulação dos metais extraídos sejam tam 
reduzidos que não possamos nós próprios

aproveitá-los, trabalhando-os dentro do 
nosso país e produzindo assim as máqui
nas, engenhos, utensilios, etc., de que 
tanto necessitamos, vendo-nos por isso 
obrigados a exportar os próprios miné
rios, ou os metais, quando as instalações 
metalúrgicas já nos permitem daquele fa
zer a sua extracção.

Evidentemente todo o nosso objectivo a 
alcançar consistirá em provocar o desen
volvimento e intensificação da nossa pro
dução mineira, e, simultaneamente, favo
recer a criação e aperfeiçoamento da me
talurgia e indústrias subsequentes, por 
forma a atingir o desideratum de, apro
veitando as matérias primas de que dis
pomos, produzir em nossa casa aquilo de 
que necessitamos, e chegar mesmo a uma 
produção superior às nossas exigências, 
tornando-nos, em última análise, exporta
dores de mecanismos.

E complexo o problema, e só com sá
bias e bem estudadas medidas o podemos 
fazer passar do campo do idealismo para 
o das realizações práticas, no sentido que 
acima fica exposto; em todo o caso, pouco 
a pouco, alguma cousa se pode desde já 
ir fazendo, e foi por assim pensar, por 
julgar a vossa comissão de obras públi
cas e minas que o projecto apresentado 
dalgum modo pode contiibuir para a re
solução do problema apresentado, e ainda 
seguindo a orientação fixada desde que 
iniciou os seus trabalhos, que consagrou 
ao referido projecto o máximo interêsse, 
trabalho e estudo.

No caso particular a que se refere o 
presente projecto de lei podemos dizer es
tarmos ainda na primeira étape, na qual 
infelizmente ainda provávelmente muito 
tempo nos conservaremos, isto é, extrair-
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mos minérios de volfrâmio e sermos obri
gados a exportá-los. Que tal circunstân
cia se dê não nos deve causar grande sur
presa, pois a verdade ó que podemos di
zer que as importantes aplicações do 
ácido túngstico são dos nossos dias, e 
certamente todos se recordam do tempo, 
não afastado, em que muros, construções 
mesmo, etc., se faziam, nas regiões mi
neiras, de estanho, com minérios de vol
frâmio, considerados como matéria inerte, 
depois de separados da cassiterite, miné
rio êste com que aquele sempre se encon
tra mais ou menos associado nas diversas 
formações mineralógicas. Descoberta, po
rêm, uma vez a aplicação importante do 
ácido túngstico na beneficiação de certas 
qualidades dalguns produtos metalúrgi
cos, em especial dos aços, começou, por 
assim dizer, vertiginosamente a extracção 
dos minérios de volfrâmio, tendo logo Por
tugal aparecido como um dos principais 
produtores, chegando mesmo a ocupar o 
primeiro lugar, que, segundo os elemen
tos estatísticos que esta comissão pôde 
obter, ainda conserva na Europa. Mas 
não tendo nós ainda, como atrás ficou 
dito, a metalurgia correspondente e in
dústrias de aplicação, nem tendo esperan
ças de a montar num futuro próximo, 
obrigados nos vemos a fazer a exporta
ção dos minérios de volfrâmio, devendo 
por isso facilitá-la e tomar todas as medi
das necessárias para provocar o sep. au
mento de produção.

É isto mesmo que pretende alcançar o 
presente projecto de lei, não tendo sido 
esquecidos os legítimos interêsses do Es
tado, que nos parece estarem perfeita
mente salvaguardados. Vejamos, pois, 
qual a situação actual relativamente à ex
portação dos minérios de volfrâmio e si- 
multâneamente a razão do projecto de lei 
do Sr. Jaime Vilares, fazendo a sua aná
lise e crítica, e, ao mesmo tempo, a justi
ficação das alterações propostas.

O grande conflito europeu veio, como 
todos sabem, impor aos Governos aliados 
e associados da Entente uma série de me
didas cujo fim consistia em impedir que 
os nossos inimigos pudessem ser auxilia
dos pelos recursos de que dispúnhamos, 
facilitando-lhes, se tais providências se 
não adoptassem, o aumento da sua potên
cia militar, já por si formidável.

Nesta orientação foi proibida entre nós

a exportação dos minérios de volfrâmio, 
os quais só podiam ser comprados directa
mente em Portugal pelas missões inter-alia- 
dos que aqui se encontravam. Talvez por 
o Govêrno não ter julgade suficientemente 
eficaz tal disposição, resolveu posterior
mente, em 14 de Março de 1918, restrin
gir ainda mais a pouca liberdade que já 
existia para a venda dos,minérios de vol
frâmio, e assim, na data mencionada, pu
blicava o decreto n.° 3:931, pelo qual to
dos os minérios de volfrâmio *eram, por 
assim dizer, mobilizados, ficando sendo o 
Estado o único comprador. Mas êste de
creto nunca teve a devida execução, pois 
o Estado nunca pôde comprar os miné
rios de volfrâmio que pelos concessioná
rios de minas lhe podiam ser fornecidos, 
tendo únicamente sido vendido às missões 
inter-aliadas, o que ainda naquela data 
faltava para completar a realização de 
contratos anteriormente feitos. Em vista 
disto os stocks de minérios de volfrâmio 
aumentavam dia a dia sem que uçua tone
lada única fôsse comprada pelo Estado, e 
vendo-se forçada a maioria das minas a 
paralisar os seus trabalhos.

Entende a vossa comissão de obras pú
blicas e minas que uma tal situação deve 
cessar quanto antes e, por isso, concorda 
plenamente que o decreto n.° 3:931, de 
14 de Março de 1918, deve ser imediata
mente anulado como preceitua o artigo 1.° 
do projecto de lei em discussão, não se 
aguardando que decorram os seis meses 
depois de concluída a paz, como diz o ar
tigo 1.° daquele decreto e devendo, por 
isso, merecer a vossa aprovação o arti
go 1.° do presente projecto.

Conseqúentemente, uma vez aprovado 
o referido artigo, o 2.° está coroláriamen- 
te aprovado, pois êle anula os despachos 
que fixavam os preços pelos quais d Es 
tado deveria comprar os minérios de vol
frâmio, sendo por isso inútil sôbre o as
sunto qualquer outra consideração. Passa
remos, pois, à análise do artigo 3.°

A subida de preço que tudo experimen
tou durante a guerra e os encargos maio
res a que as diferentes nações ficaram 
obrigadas, levou à criação de novos im
postos, por todos razoavelmente aceitos, 
que, sôbre a designação genérica de «sô- 
bretaxas de guerra» e na persuasão, que 
muitos erradamente tiveram, de que aca
bada esta tudo regressaria ao statu gao
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. arile, seriam’ abolidas uma" vez^-regres
sados à paz. Infelizmente essa previsão 

. não se deu, e a verdade é qne tudo se 
mantêm sensivelmente como durante a 
guerra, tendo, em geral, aquilo que, mo
mentaneamente após e armistício, havia 
experimentado uma baixa apreciável, rea- 
tingido as elevadas cotações de guerra, 
continuando tudo no mesmo pé ou talvez 
mais, agravado. Isto sucedeu, por exem
plo, com os minérios de volfrâmio, que, 
tendo já  . acusado uma baixa importante, 
em 31 de Julho do corrente ano, segundo 
a cotação do mercado do Londres, adqui- 
ria para percentagens médias de ácido 
túngstico um valor aproximadamente igual 
ao quo tinha durante a guerra.

Pelas razões acima expostas e em vir
tude do preço exagerado que os minérios 
de volfrâmio alcançaram e visto o seu va
lor industrial do aplicação espacial, foi 
pela tabela C do decreto n.° 2:357, do 29 
de Abril de 1916, lixada uma, sobrotaxa 
sôbre os minérios de volfrâmio de 180$ 
por tonelada, sobretaxa, esta conservada 
na tabela C do decreto n.° 2:862, de 30 
dó Novembro de 1916. Averiguou a vossa 
comissão de obras públicas e minas*quál 
o valor da tonelada de volfrâmio nesta 
data b constatou que isso representava 
nesse momento um imposto aproximado 
de 20 por cento. Évidentemonte .esta so
bretaxa íixa, que no momento em que foi 
lançada seria admissível, pode tornar se 
esmagadora quando de facto as baixas no 
minério se dêem, representando por vezçs- 
cncavgos do tal ordem que tornariam por 

' completo impossível a mínimá, exportação 
e ocasionaria a consequente paralisação 
total das minas. '

Nâo teria esta comissão dúvida alguma 
èm propor a abolição da referida sobre
taxa, e êsse ponto estudou mesmo com 
muito cuidado, tendo discutido o projecto 
primitivo n.° 7-DD, se de facto a bah;a 
importante nos minérios de volfrâmio se 
tivesse dado, mas isso não é assim e pôr 
isso e por que entende qué, á abolirem-se 
os impostos denominados sobretaxas de 
guerra, por outros produtos' manifesta
mente mais sobrecarregados se deve co
meçar, rejeita esta comissão o artigo 1.° 
do projecto n.° 7-DD.

,í Cpncorda a vosSa comissão de obras 
públicas, e minas com o critério do.arti
go 3.° do projecto n.° 106-V do imposto

• ad valorem) indubitavelmente -o mais- jus
to, e dado pelo mercado de Londres vul
garmente seguido, conservando-se-lhe,.po
rêm,• o carácter de sobretaxa de guerra, 
expresso no decreto n.° 2:357,, de 29  de 
Abril de 1916, e continuando assim a po
der ser beneficiado da sua abolição, se 
circunstâncias favoráveis futuras tal per
mitirem, por cessarem «as dificuldades de 
carácter económico resultantes da guer
ra», como diz o referido decreto.

Discorda, porêm, na baixa percentagem 
, de 3 por cento, indicada no artigo 3.°, 
igual à fixada nas tabelas C dos decretos 
atrás citados para os outros minérios, em 

. virtude da manifesta desigualdade de con
dições do um e outro, entendendo que ela 
deverá ser de 10 por cento. Nâo terá, 
porêm, dúvida alguma esta comissão, em 
qualquer altura que a situação o indique 
o no intuito honesto e patriótico de con
tribuir por todas as formas para o maior 
desenvolvimento do país, em vir propor a 
sua reducçâo o momo abolição logo que as 
condições do Tesouro tal permitam.

Finalmente e ainda no intuito já  ma
nifestado no decorrer dêste parecer, de se 
favorecer eficazmente o progresso das 
nossas explorações mineiras, e metalúrgi
cos, entrando-se do vez, práticamente, 
neste caminho o atendendo h importância 
demonstrada dos minérios de volfrâmio, 
entendo esta comissão digno do aprovação 
o artigo 4.° do referido projecto de lei. 
A liberdade de importação de máquiuas e 
utensílios para as minas de volfrâmio e 
respectivos estabelecimentos metalúrgicos 
muito concorrerá para o desenvolvimento 
da nossa indústria mineira, que tomará 
uma importância enorme. Esta comissão 
é, por isso, de parecer que o desfalque, 
que, porventura, possa resultar para a 
Fazenda Nacional da liberdade de impor
tação dos maquinismos para o fomento da 
indústria, mineira a que se refere êste pro
jecto de lei, será sobejamente compensado 
pelo aumento de receita proveniente de 
imposto mineiro.

E sob êste ponto do vista não deixa de 
ser interessante o que do Inglaterra nos 
diz Sir. Siddney Webb reforçando a nossa 
maneira do ver:

,  - ‘ '

«A nação não pode pagar o custo da 
guerra com manipulações de impostos.,É 
preciso pensar não nestes, recursos tradi
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cionais e nocivos, mas em aumentar a pro
dução nacional. Convêm evitar que o Es
tado, pela sua inércia ou pelo pêso do im
posto,, impeça a marcha normal, o normal 
desenvolvimento duma corrente de pro
dução, que durante a guerra começou en
tre nós a manifestar-se».

Julga ainda esta comissão necessário 
acrescentar ao artigo 4.° as seguintes pa
lavras: «reconhecida a única e exclusiva 
aplicação dessas máquinas e utensílios 
para êsse fim» e, para garantia do seu 
cumprimento, adicionar a êsse artigo o

§ único: «Fica a cargo do Poder Exe
cutivo, pelos Ministérios respectivos, o 
adoptar as medidas que julgar necessá
rias para exercer uma fiscalização rigo
rosa no cumprimento dêste artigo».

Em resumo entende a vossa comissão 
de òbras públicas e minas o seguinte: 
devom ser aprovados como estão redigi
dos os artigos 1.°, 2.° e 5.° do presente 
projecto; no artigo 3.° deve ser modifi
cada para 10 por cento a sobretaxa de 3 
por cento; no artigo 4.° deverão ser adi
cionadas as palavras acima indicadas, 
bem como o § único proposto.

Sala das sessões da comissão de obras públicas e minas, 26 de Agosto de 1919.

Aníbal Lúcio de Azevedo. Jaime de Andrade Vilares (com restri- 
Alfredo de Sousa. çõos).
Júlio Cruz. , Plínio Silva, rolator.
Vasco Borges.

Senhores Deputados. — A vossa' comis
são de comércio o indústria, tendo estu
dado com atenção o projecto n.° 106-V 
do Sr. Jaime Vilaros e atendendo ao pa
recer já  dado pela comissão de obras pú
blicas e minas, dá parecer favorável ao 
referido projecto e entende que deveis 
dar-lhe a vossa aprovação.

Como justificação do seu parecer a vossa 
comissão de comércio e indústria submete 
à vossa apreciação as seguintes conside
rações :

O projecto n.° 106-V pretende acabar , 
com as peias que actualmente impedem o 
comércio, e exportação dos minérios do 
volfrâmio, paralisando, portanto, a explo
ração das nossas riquíssimas minas dêsse 
mineral, e que foram estabelecidas du
rante o período de guerra o durante o 
dezembrismo.

O mesmo projecto tem em vista o fo
mento da nossa indústria mineira, estabe
lecendo um regime de protecção para a 
importação das máquinas e utensílios des

tinados às explorações mineiras de vol- 
frâmio e estanho e instalações metalúrgi
cas do estanho, o que dará grande desen
volvimento às nossas minas.

O desenvolvimento que tomarão as ex
plorações mineiras compensarão, pelo au
mento de imposto mineiro, a liberdade de 
importação do máquinas e utensílios des
tinados ao fomento da indústria mineira 
do volfrâmio o estanho, os dois minerais 
que constituem o mais importante dos 
nossos jazigos.

A proibição de exportação de volfrâmio 
que resultou do decreto n.° 3:931 tem a 
iniquidade de só ter sido imposta às em- 
prêsas portuguesas, pois que as emprê- 
sas estrangeiras que exploram minas por
tuguesas têm continuado a fazer a expor
tação dos minerais que delas extraem, 
mercê da disposição Transitória que, res
peitando os contratos já  fechados quando 
da publicação do decreto n.° 3:931, lhes 
permite a continuação dessa exportação.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 2 de Setembro de 1919.

Luís de Mesquita Carvalho (com restri
ções).

Eduardo de Sousa (com restrições). 
Alberto Xavier.

Américo Olavo.
J. M. Nunes Loureiro (com restrições). 
F. O. Velhinho Correia, relator.
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Senhores Deputados.— A vossa comis
são de finanças, tendo estudado com o 
maior cuidado, todos os documentos que 
se referem ao projecto de lei, n.° 106-V, 
da iniciativa do Sr. Deputado Jaime Vi- 
iares, conforma-se inteiramente com os 
pareceres já  ’emitidos, em relação a êsse 
projecto, pelas comissões do obras públi
cas e minas e'comércio e indústria.

Sala das Sessões, 6 de Setembro de 1919.

Nestas circunstâncias, e por isso mes
mo que reputa assegurados os interêsses 
do Estado na proposta da comissão de 
obras públicas e minas, que fixa em 10 
por cento o imposto ad valorem sôbre os 
minérios de volfrâmio, entende que deveis 
converter em lei o referido projecto.

Aníbal Lúcio de Azevedo.
J. M. Nunes Loureiro (com restrições). 
Manuel José da Silva (Oliveira de Aze

méis) (com restrições).
António Maria da Silva.
Estêvão Pimentel (com restrições).
Prazer es da Costa.
Alvaro de Castro.
Alves dos Santos, relator.

Projecto de lei n.° 7-DD
Senhores Deputados. — Portugal só po

derá melhorar as suas condições econó
micas pelo aproveitamento das suas rique- 
~sas naturais e pelo desenvolvimento metó
dico do seu solo e do seu subsolo.

As enormes riquezas naturais do seu 
subsolo, merecem bem que os poderes pú
blicos a elas dediquem a sua atenção.

Pelos Dârios do Govêrno n.os 58 e 121, 
respectivamente de 14 de Março e 27 de 
Maio do corrente ano, se verifica que no 
ano de 1917, as minas portuguesas paga
ram de impostos perto de 400 contos e 
que o valor dos minérios, à bôca das mi
nas, atingiu a cifra de 6:500 contos, sem 
contar o valor dos minérios que, por te
rem sido vendidos clandestinamente, a Re
partição de Minas não pôde inventariar.

Desta cifra, dois terços aproximada
mente, isto é, 4:000 contos, representam 
o valor dos minérios de volfrâmio e esta
nho, cujas minas desde meado do ano de 
1918 estão absolutamente paralisadas por 

/a lta  de exportação para os seus produtos.
Esta paralisação representa um enor

míssimo prejuízo não só para o Estado, 
mas também para as populações das re
giões mineiras que viviam do trabalho das 
minas e que se encontram a braços com 
a maior miséria.

E urgente promulgar medidas de fo
mento e protecção para a indústria minei
ra, de maneira que a exportação dos nos
sos minérios de volfrâmio e de estanho 
tomem o desenvolvimento a que tem in
contestável direito pelas excepcionais con
dições do nosso país como grande produ
tor de estanho e como terceiro produtor 
de volfrâmio de todo o mundo, e isso tem 
em vista o presente projecto de lei:

Artigo 1.° São suprimidas as sobreta
xas de exploração que incidem sôbre os 
minérios de volfrâmio e de todos os ou
tros metais.

Art. 2.° JtLi livre de direitos a importação 
de máquinas e utensílios destinados à mon
tagem das minas de estanho e volfrâ
mio.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Lisboa e Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 26 de Junho de 1919.

O Deputado, Jaime de Andrade Vilares.
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Projecto de le i ii.° 1 0 6 -Y
Senhores Deputados. — Durante o pe

ríodo em que Portugal esteve em guerra 
com as potências centrais foram estabele
cidas várias medidas de guerra tenden
te a impedir que produtos ‘ exportados 
do nosso país pudessem aproveitar aos 
nossos inimigos.

De entre essas medidas destacaremos a 
proibição de exportação dos nossos miné
rios de volfrâmio, que só podiam ser ad
quiridos em Portugal por uma missão 
inter-aliada, estabelecida em Lisboa, o 
estabecimento de sobretaxas de guerra, 
perfeitamente admissíveis como receita do 
Estado, quando êsses minérios tinham 
atingido um preçò elevadíssimo, e a mo
bilização de todos os minérios de volfrâ
mio pelo Estado que se constituiu único 
comprador.

Com as duas primeiras medidas man
tiveram-se em laboração as minas portu
guesas e milhares de contos deram entra
da na economia nacional, proveniente da 
exportação dos nossos minérios de vol
frâmio até princípios do ano de 1918.

Em Março de 1918, publicou o Diário 
do Governo um decreto de mobilização de 
todo o minério de volfrâmio e desde então 
nem mais uma tonelada de volfrâmio foi 
exportado, a não ser para completar a 
realização dos contratos já  anteriormente 
feitos e as minas portuguesas foram acu
mulando nos seus armazéns os minérios 
de volfrâmio, à espera de que o Estado 
lhos comprasse conforme tinha estabele
cido pelo decreto n.° 3:931 de 14 de 
Mãrço de 1918.

Não tendo saída os minérios de volfrâ
mio, as minas foram encerradas em todo
o país e dezenas de milhares de operá
rios, de ambos os sexos, ficaram sem ter 
onde ganhar os salários verdadeiramente 
excepcionais que auferiam nas minas.

Com a terminação da guerra os me
tais sofreram uma baixa extraordinária 
e mantendo-se, como se? mantêm, os ele
vados preços dos materiais de constru
ção, ferramenta, dinamite 'e salários, âon 
podem as minas portuguesas recomeçar 
os seus trabalhos sem que em primeiro 
lugar realizem a exportação dos seus 
stocks e em segundo lugar o Estado deixe 
de cobrar as sobretaxas excepcionaes de 
guerra.

Para acabar com êste estado verdadei
ramente insustentável para a indústria 
mineira, necessário se torna anular as- 
medidas que impossibilitam a sua labo
ração.

E o que tem em vista o seguinte pro
jecto de lei:

Artigo 1.° É anulado o decreto n.° 3:931,. 
de 14 de Março de 1918, que mobilizara, 
todos os minérios de volfrâmio.

Art. 2,° São anulados os despachos de 
8 de Abril e 7 de Novembro de 1918 que 
fixaram os preços de venda dos minérios 
de volfrâmio.

Art. 3.° E substituída a sobretaxa de 
exportação, de 180$ por tonelada, sôbre 
os minérios de volfrâmio, e que tinha si
do estabelecida na tabela C do decreto 
n.° 2:862, de 30 de Novembro de 1916, 
por uma sobretaxa de 3 por cento ad 
valorem, conforme êsse decreto estabele
ceu para todos os outros minérios.

Art. 4.° São livres de direitos de im
portação Todas as máquinas e utensílios 
que se destinem à montagem, desenvol
vimento e exploração de minas de volfrâ
mio e estanho e estabelecimentos metalúr
gicos de estanho.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 11 de Agosto de 1919.

O Deputado, Jaime de Andrade Vilares..
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